
ANEXO I AO PROJETO DE LEI No I 

(ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE INTENçOEs) 



CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA 0 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA REGIAO 
DO VALE DO MEDIO IVAI DO ESTADO DO 
PARANA - CIMEIV 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE INTEN(;OES 

Considerando a necessidade de adequacöes de ordem funcional e acministrativa para 
melhor funcionarnento das atividades do Consárcio PbIico Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Regiäo do Vale do Media Ival do Estado do Paraná - 

CIMEIV, os entes consorciados subscritores do "Protocolo do lntençães do Consórcio 
Páblico Intermunicipal para o Desenvo/vimonto Sustentável da Regiao do Vale do Médlo Ival 
do Estado do Paraná - ClMEIV firmado em 25 de janeiro de 2013, todos corn leis 
ratificadoras e autorizativas, resolvem celebrar o PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO 
PROTOCOLO DE INTENcOEs, em conformidade corn o principlo da cooperaçao 
interfederativa implicito no art. 241 da Constituiçâo Federal e nos termos da Lei Federal n° 
11.107/05, do Decreto Federal n° 6.017/07, e em conformidade corn as disposicOes 
constantes do Protocolo de lntençOes e norma estatutária, mediante a alteracäolinclusao 
das seguintes proposicôes: 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE INTENçOEs 

Art. l.  Fica alterado o art. 30  do Protocolo de lntençöes, que passa a ter a seguinte 
redacao: 

Art. 3°. 0 Consórcio Püblico tern corno sede o Municipio do Maria/va, corn iistlação 
situada a Rua Santa Efigénia, 680, centro, Maria (va - PR, CEP. 86990-000. 

Art. 21 . Fica acrescido a alinea "0", "p" e "q" ao art. 60, corn a seguinte redaçâo: 

Art. 6° 

0) esfruturação em ãrnbito regional do equiparnentos, rnáquinas e instalaçoe.s para 
pavirnentaçao as [alt/ca; 
p) pavirnentação de Was urbanas e rurais, poT diferentes processos - pavimentacäo 
asia/f/ca, elementos pré-moldados de con creto ou outros, serviços do tapa-buracos da 
pavimentação, recapeamenfo de v/as, execucão do mob-ho, sarjota etc., bern como 
servicos corn plernentares necess.rios a execucao dos servicos, qua/s sejam lava gem 

, 

do ruas, remoção do átvores e pint uras do v/as; 
q) realizar I/c/ta çao para contratacao do bens ou setviços da qua!, nos termos do \ \ 
edital, decorrarn contn'tos administrativos celebrados por órgaos ou entidades dos \J 
entes consorciados, no.,.,, termos do §1.° do art 112 da Lei n.° 8.666/93 o do art. 19 do 
Docreto n.° 6.01712007. 

Art. 3°. Fica alterado art. 2 do Protocolo do lntençöes que passa a ter a seguinte 
redação: 
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CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA 0 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA REGIAO 

DO VALE DO MEDIO IVA1 DO ESTADO DO 

PARANA - CIMEIV 

Art. 12 As reuniöes da Assemble/a Geral serâo instaladas, em prirneira convocacão, 
corn a verif/cacão da presenca de representantes legais do entes consorciados que 
representem, no rn/n/mo, do/s tercos dos vofos, e em segunda convocação, do motade 
do n'mero de votos 

Art. 40•  FLca alterado art. 28 do Protocolo do Intencoes quo passa a ter a seguinte 

red açä 0: 

Art. 28. Compete ao Secretario Geral supervisionar a execução de todos os atos 
administrativos demandados pela Assemble/a Geral, Conseiho Dire (or e ConseTho 
Fiscal, bern como ass/stir esses 6rg5os quando da realizacão do reuniöes e outros 
corn promissos e todas as providOncias administrativas necossãrias ao desempenho 
das final/dades do Con sOrcio Pub//co. 

Art. 51 . Fca aiterado o art. 29 do Protocolo do Intencöes, que passa a ter a seguinte 

redacao: 

Art. 29. Fica cr/ado o cargo em comissão do Secretário Geral, do livre nomeacão e 
exoneração do Pres/dente do Consórcio, Simbolo CC-I, corn vencimento constante 
no Anexo I. 

Parágrafo Onico. 0 provimento do Cargo em Com/ssão de quo trata este art/go serà 
nomeado polo Presidente do ConsOrcio Páblico Intormunicipal para o 
Desenvoivimento Sustentável da Reg/ao do Vale do MOdio lvaI do Estado do Paraná 
- CIMEIV, desde que baja dotacao orçamen(ária e financeira para atendor as 
despesas, e do acordo corn os parâmetros estabelec/dos nos arts. 16 e 17 de Le/ 
Complementar no 10112000, e o d/sposto no inciso XIII do art. 37 e § 1 11  do art. 169, 
da Constituicão Federal. 

Art. 61 . Fica alterado o art. 30 do Protocolo de Intencöes, que passa a ter a secjuinte 
red a çä o: 

Art. 30. Compete ao Secrctário Geral as seguintes atribuicöes: 

a) Supervisionar a execução do todos os atos administrativos dernandados pela 
Assombleia Coral, Conseiho Diretor e Consomo Fiscal e assessorá -los quando c/a 
real/zaco do reunlOes e outros corn prorn/ssos; 	 \\ 

b) Supervis/onar a execução do todas as pro v/den c/as administrativas necessárias ao 
dosempenho des f/nal/dades do Consórcio; 

c) Propor ao Conseiho Direlor a requisição do seni/dores p'blicos para servirem ao 
Consórc/o; 

d) Assessorar a elaboraçao do piano de at/vidades piurianual e do piano do dire trizes 
orçamentàrias a serem sub,netidos a Assemble/a,  Geral, 

e) Encarn/nhar ao ConseIho Diretor as pro pos (as para aprovaçao da execucao dos 
contratos do programa, cntratos do gestCo, hem corno a planilha do custos 
estobelecida polo contrato •e ratelo; 
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CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA 0 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA REGIAO 

DO VALE DO MEDIO IVAI DO ESTADO DO 

PARANA - CIMEIV 

f,1 Assessorar a setor contábll na elaboração da proposta orçamentária anual, a ser 
submetida a Assemble/a Geral, 

g) Assessorar a elaboração do baianco e do relatOrio do atividados anuais a serem 
submetidos ao Conseiho Diretor e a Assemble/a Geral, após a aprovacão do 
Conseiho Fiscal; 

h) Assessorar a elaboraçao dos ba/an cetes para ciéncia do Conseiho Dire tor; 
I) Assessorar a eloboraçäo do presto cão do cantos dos auxulios a .subvencôes 

concedidas ao C1ME/V, para ser apresentada pelo Con.selho Diretor e ao Orgao 
con cessor; 

j) Autorizar corn pras, dentro dos I/mites do orçamento aprovado pelo Conse/ho Dire (or 
e fornecirnentos que estejarn de acordo corn o piano de atividades aprovado polo 
mesmo Conse/ho; 

k) Providoriciar a autenticacão dos livros do atas e do registros do CIMEIV; 
1) Providenciar as convocacöes, agendas e locals para as reuniães do Con so/ho 

Dire (or e da Assemble/a Geral; 
m) Pro vidon c/ar todas as diligôncias polo Consclho Fiscal, 
n) Geren c/ar os projotos o pro gramas execufados polo CIMEIV; 
o) Gerir administração do pessoal, patrimonial, do materials, do contratos e do s/sterna 

do tecno/ogia do inforrnaçäo; 
p) Supervisionar a execucão dos sorvicos administrativos em geral; 
q) Outras atividados correlatas. 

Art. 7 0 . Fica altorado o art. 32 do Protocolo de Intencoes, que passa a ter a seguinte 
red acão: 

Art. 32. F/cain criados as cargos comissionados e empregos pblicos, fun coes 
grat/ficadas, a remunoração e atribuicöes constantes do Anexo I e II, sujeitos ao 
regime juridico da Consolidação das Lois do Trabaiho (CL 7), con forme preceitua o art. 
4 0, inc. IX, da Lei n.° 11.107/05. 

§ 1° Os cargos em comissão são do Iivro nomeação e exoneração do Pres/dento do 
Consórcio, nos termos do art. 37, inc/so II, da Constituicão Federal. 

2° Os empregos pübiicos serão preenchidos por meio do processo do sole cão 
corn pet it/va püblica/concurso püblico, cujas regras seräo disc/plinadas por meio de 
Edital, de acordo corn as normas que orientam a Adrnini.stração Pôblica (art. 37, CF), 
no entanto, a ocupação não gera dire/to a estabilidade. 

3 1  0 regime fund/co odotado aos ocupantos dos omprogos p6h1ICOS .sorá oquelo 
previsto na Consolidaçao das Leis do Trabaiho - CLT, sendo os mesmos vinculados 
ao Regime Goral do Pro vidéncia Social - RGPS. \ 

§ 4 0  Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, inc/so II, da Constituiçao 
Federal, ficam autorizadas as con cessöes do qua/s quer vantagens pelo Conseiho 
Diretor, incluindo: haras extras, enquadramento salaniel e funcional, gratificaçães, 
diárias, aumen(os do rernuneração, criacão de cargos, empregos e fun çt5es, cr/a çâo e 
aiteraçöes do estrutura do carreiras, born coma, admissöes ou contrataçöes do 
pessoal a qualquer titulo, obs.rvando o disposto no art. 20 da Lei Complemental -  n° 
101, do 04 do ma/a do 2000, med/ante a aprovação do Assemblela Geral. / 

§ 
50 A prirne/ra revisão geral anual dos salários e dos vencirnentos será 12 (doze) 

moses apOs a primoira contratação do cargo em comissao ou empregado p'blico, e 

______ 	
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CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA 0 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA REGIAO 
DO VALE DO MEDIO IVA1 DO ESTADO DO 
PARANA - CIMEIV 

nos anos subsequentes sempre no mesmo més, polo id/co Nacional do Preços ao 
Gonsumidor - INPG/1BGE ou outro quo vier a substitul-lo. 

§ 61  0 ocupante do cargo em comissão, empregado pi.'blico ou servidor cod/do deverá 
pro star servicos em qua/s quer dos Municipios Consorciados. 

§ 70 Q ocupante do cargo em comissão, empregado pub//co ou servidor cad/do fará jus 
a percepçáo do diárias, exceto quando o dos/ocamento for inerente a execução das 
prO prias atribuiçOes nos MunicJpios Consorciados, pare cobrir despesas do 
alimenta cáo e estadia, cuja regulamentaçáo dar-se-a POT ato da Assemble/a Gera]. 

§ 8° Conceder-se-6 aos empregados pUblicos os adicionai.s a quo fizerem jus, por 
forga da Consolidação das Lois do Tra ba/ho, ta/s corno horas extras, férias e adicional 
do urn terço, décimo terceiro sa/ário, adicional do insalubridade, periculosidade, vale 
transporte etc. 

§ 9° F/cain inst ituIdos o conceder-se-6 aos empregados pObi/cos os seguintes 
bone f/c/os: 

I - Assiduidade: Fará jus ao beneffcio do assiduidade, no importo do 10% (dez por 
cento), incidente sobro o vencimento básico, ao empregado pUb//co quo não tiver 
falt as ou atrasos durante o mOs, justificadas ou nào. 

II - Vale alirnentacSo/refeicao, do natureza indenizatória, no valor de R$ 280,00 
(duzentos e oltenta reals), cuja participaçáo do empregado pUb//co será do 5% (c/n co 
por cento) do vale alimentacao/refeicão disponibilizado; 

§ 10 Os va/ores do vale a/irnentação/refeicáo seráo corrigidos anualmenlo polo md/ce 
do INPC/IBGE do per/ado, nos tormos do § 5 0  deste art/go. 

§ 11 Havendo necessidade a execução dos servicos prestados, o Consórcio poderá 
instituir banco do horas, a ser regulamentado por ato próprio da Assemble/a Geral. 

§ 12 Os ocupantes dos Cargos em Comissão terão dire/to ao recebimento do décimo 
terceiro salário e fér/as corn ad/c/anal de urn terço, nao fazendo jus a horas extras. 

§ 13 0 ConsOrcio Pub//co lntorrnunicipal para a Desenvolvimento Sustentável do 
Região do Vale do Médio Ival do Estado do Paraná - C/MEl V contará, também, corn 
qua dro do pessoal integrado POT serv/dores cedidos pelos MunicIpios Consorciados, 
corn onus para o ConsOrcio, permanecendo no regime or/g/nério, podondo ser 
concodida gratificaçao, nos termos do Anexo H. 

§ 14 0 pagamento de gratif/caçoes na forma pro vista no parágrafo anterior deste 
art/go não con figura vinculo nova do seriidor cod/do, inclusive, pare a apuração do 
responsabilidade trabalhista ou pro videnciá na. 

Art. 80 . Fica alterado a art. 33 do Protocolo do Intencoes, que passa a ter a seguinte 
redac5o: 

Art. 33. Por so/ic/ta cáo do Conseiho D/retor, a Assemble/a Geral poderO autorizar a 
contrataco do pcssoal por tempo determ/nado porn atender a necessidade 
tern porária do excepcional interesse ,oOblico nos seciuintes casos: 	

i: 
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CONSORCtO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA 0 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA REGIAO 

DO VALE DO MEDIO IVA1 DO ESTADO DO 

PARANA - CIMEIV 

/ - enfrentar situaçöes do calamidade p'blica c emergéncia na região do atuação, 
con forme entendimento manifestado em deliberação da Assembleia Geral; 

II - atender necessidade do projetos, pro gramas, atividades e acOes de relevante 
interosse pciblico aprovados pela Assemble/a Geral, mas de prazo dot errninado, nao 
podendo exceder ao limite do doze moses do contratação; 

Ill - suprir a vacância dos empregos pOblicos necessários ao fLlncionarnento do 
Consórcio Püblico intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentãvel da Regiäo do 
Vale do Médio Ivai do Estado do Parané - CIMEIV no prime Iro eno do atividado atO o 
provimonto efetivo do emprego páblico vago, por melo do sole ção compel/I/va 
püblica/concurso püblico, hipótese em que os contratados temporariamento exercerâo 
as fun çöes do emprego pQblico vago e perceberão a remuneraçao prevista ate a 
nomeagão dos aprovados em se/eção compotitiva pUblica/concurso pub//co. 

Parágrafo t:'nico. Corn a ext/n çâo, o pessoal codido ao ConsOrcio PtThlico retornará 
aos seus Orgãos do or/gem, e os empregados páb/icos terão automalicarnenle 
rescind/dos seus contra/os do trabaiho corn o ConsOrcio, nos termos do § 2 0, do artigo 
29 do Docreto n° 601712007. 

Art. 9 1 . Fica alterado o art. 66, que passa a ter a seguinte rcdaç5o: 

Art. 66. 0 Con sOrcio Pub//co deverá obedecer ao pr/n c/plo da pubilcidade, tornando 
püblicas as decisOes quo digarn respeito a terceiros, de natureza orcarnentária, 
financeira ou contratual, inclusive aqua/as relativas a admissão do pessoal e 
pro stacão do contas e re/a for/os ao Tribunal de Con/as. 

§ 1 0  0 protocolo do /ntençOes e seus aditamentos seré publicado no Orgao of/cia! do 
ConsOrcio e dos Municipios Consorciados, podendo ser de forma reduz/da, desdo 
quo a pub//ca çio id/quo o local e a sitio da redo mund/al de corn putadoros - 
Internet em que se poderá obter seu texto integral. 

§ 20  0 Con sórcio podorO instituir a Diár/o Oficial EletrOnico do Con sOrcio Páblico 
intormunicipal para o Desenvolvimento Sustontávol da Rog/ão do Vale do MOdio 
Ival do Estado do Paranâ - CIMEIV, como Orgao Of/cial para a pub//cacao legal e 
divulgacão do seus atos, .substituindo a publicacao impressa para todos as efe/tos 
Jo gals e sore ye/cu/ado em endereco eletrOnico na redo mund/al do corn putadores - 
Internet. 

§ 31  0 si/jo e a con tei.'do das publicagöes deverão ser assinados dig/ta/menlo, corn 
base em certificado emit/do por autoridade certificadora credenciada na forma da 
leg/s/a ção federal especifica. 

§ 40 0 conteUdo das pub//ca çães do Diárbo Oficial Eletrónico deverC ser ass/n ado, 
digit a/monte, corn base em cortif/cado omit/do por au/or/dade certiuicadora 
credenciada, devendo ainda constar o respoct/vo Carimbo de Tempo 
(timestamp/ng). 

§ 50  As publicaçöos sorOo c.ssinados por omprogado publico/cargo em comissão 
desi9nado porato do Presidenfo do Consetho Dire for. 	 / 
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CONSORCIO PUBUCO INTERMUNICIPAL PARA 0 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA REGIAO 
DO VALE DO MEDJO IVA1 DO ESTADO Do 
PARANA - CIMEIV 

§ 
60 Considera-se como data da publicacão o prim eiro dia Ut/I .seguinte ao da 

disponibilização da informação no Diana Of/cia! Eletrônico. 

Art. 10. Permanecem inalteradas as demais disposiçôes do Protocolo de Intencöes 
firmado entre as MtinicIpios Consorciados, para formação do Consórcio PUblico 
Intermunicipal para a Desenvolvimento Sustentável da Região do Vale do Media Ivaf 
do Estado do Paraná - C1MEIV e e/aboração de Estatuto Social con forme Lei no 

11.10712005, e Decreto no 601712007, que dispãe sabre as normas gerais de 
consórcios pUb/icos", em 25 do janeiro de 2013, não alteradas pelo presente 
instrumento. 

Art. 11. Considerarido as alteraçöes aprovadas pelo presente instrumento, fica 
autorizado a alteracão do Estatuto do Consórcio PCiblico Intermunicipal para o 

Desenvolvimento Sustentável da Região do Vale do Médio Iva[ do Estado do Paraná - 

CIM El V. 

Maringá- PR, 29 de setembro de 2017. 

Municipio Prefeito ASSINATURA 
Floresta Adetiiir Luiz Maciel  

Itambé VitorAparecido Fedrigo  
Ivatuba Robson Ramos , 

Mandaguari Romualdo Batista  
Mariava  Victor Celso Martini - - 

Maringá Ulisses de Jesus Maia Kotsifas -, 
Sarandi Walter Volpato j4I7. 	.0 

V 
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CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA 0 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA REGIAO 

DO VALE DO MEDIO IVAI DO ESTADO DO 

PARANA - CIMEIV 

ANEXO I 

DO QUADRO DOS CARGOS EM COMISSAO 

QUADRO DOS CARGOS EM COMISSAO  

CARGO FORMA DE QUANTIDAD SIMBOLO VENCIMENTO- 
PROVIMENTO E R$ 

Secretário Geral Livre nomeacâo 01 cc- i 6.800,00 

e_exoneracão  
Assessor Técriico Livre nomeação 01 CC-2 3.50000 

e exoneração  

DO QUADRO DAS FuNçOEs GRATIFICADAS 

QUADRO DAS F0Nc6ES GRATIFICADAS 

FuNçAo FORMA DE QUANTIDADE SIMBOLO % SOBRE 0 
GRATIFICADA PROVIMENTO  VALOR CC-2 
Controtador Interno Designaçao de 01 FG1 50% 

em pregad o 
pi:iblico 

coordenador Designacâo de 01 FG1 20% 
Técnco empregado 

pCiblico 

DO QUADRO DOS EMPREGOS PUBLICOS 

QUADRO DOS EMPREGOS PUBLICOS 

EMPREGOS FORMA DE SALARIO QUANTI- JORNADA DE 
PUBLICOS PROVIMENTO (R$) DADE TRABALHO 

(HORAS/SEMANA) 
Advogado Se!ecão Compettva 2.600,00 01 20 

PübUca 

Assstente Seleção Competitiva - 1.100,00 01 40 
Administrativo Püblica 

Auxiliar de Seleção Competitiva 1 	1.100,20 - 02 1 	40 

Vh 
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CONSORCIQ PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA 0 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA REGIAO 
DO VALE DO MEDLO IVA1 DO ESTADO DO 
PARANA - C!MEIV 

Servicos Gerais PCiblica 

Contador Seleção Competitiva 3.445,00 01 40 
Pi.jblica 

Engenheiro Selecão Competitiva 2.60000 01 20 
Ambientl Ptiblica 

Engenheiro Civil Seleçao Competitiva 2.600,00 01 20 
Piblica 

Motorista de Selecão Competitiva 1.635,00 02 40 
Veiculo Pesado Püblica 

Operador de Seleçao Competitiva 2.200,00 02 40 
Usina Asfáltica Pjblica 

4, 
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CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA 0 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA REGIAO 
DO VALE DO MEDIO IVA1 DO ESTADO DO 
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ANEXO II 

MANUAL DE ATRIBuIcOEs, REQUISITOS E JORNADA DE TRABALHO 

CARGO: ADVOGADO CARGA HORARIA: 20 HORAS SEMANAIS 

SUMARIO DAS ATRIBUIçOES 

Representar em juizo Cu fora dele o Consórcio, nas acöes em que for parte autora, ré Cu 

interessada, 	acompanhando 	o 	andamento 	do 	processo, 	prestando 	assistêricia 	jurIdica, 
apresentando recursos em qualquer instAncia, comparecendo a audléncia em outros atos, para 
defender direitos ou interesses. 

TAREFAS TIPICAS 

• Estudar a matéria juridica e de outra natureza, consultando cOdigos, leis, jurisprudência e outros 
documentos, para adequar os fatos a Iegislação aplicável; 

• Complementar Cu apurar as informacöes levantadas, inquirirido o interessado, as testemunhas e 
outras pessoas e tomando medidas, para obter os elementos necessários a defesa ou 
acusaçào; preparar a defesa cu acusacão, arrolando e correlacionando os fatos e aplicando o 
procedimento adequado, para apresenta-lo em juizo; 

•Acompanhar o processo em todas as suas. fases, requerendo seu andamento através de 
petiçâes especIficas, para garantir o seu tramite legal ate a decisâo final do litiglo; 

• Representar a parte de que é mandatário em juizo, comparecendo as audiências e tomando sua 
defesa, para pleitear uma decisäo favorãvel; 

• Redigir ou elaborar documentos juridicos, pareceres, editais, proriunciamentos, miriutas e 
informacóes sobre questôes de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabaihista, penal 
ou outras aplicando a legislaçâo, forma e terminologia adequadas ao assunto em questão, para 
utiliza-los na defesa do ConsOrcio; 

• Redigir e orientar instrucöes nas areas de Iicitaçôes püblicas, contratação, pessoal e recursos as 
demais instâncias administrativas; 

• Orientar o Consórcio corn relação aos seus direitos e obrigaçôes legais; 
• Demais servicos de consultoria juridica; 
• Dirigir veiculos leves, quando necessário a execuco de suas atribuicôes. 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: ENSINO SUPEROR  COMPLETO EM DIREITO. 

OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NA CAB/PR. 
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CARGO: ASSISTENTE ADMIMSTRATIVO CARGA HORARIA: 40 HORAS SEMANAIS 

SUMARIO DAS ATRIBUIçOES 

Executar tarefas variáveis da area administrativa que exijam elaboração de textos, e soluçOes de 
algumas fases do trabaiho. 

TAREFAS TIPICAS 

• Redigir, 	datilografar 	Cu 	digitar 	textos, 	memorandos, 	oficios, 	circulares, 	relatórios 	e 

correspondências, observando as regras gramaticais e as normas de comunicacâo oficial; 

• Operar computadores, utilizando adequadamente os programas a sistemas informais postos a 
sua disposicão, contribuindo para Os processos de automação, alimentacâo do dados a 
agilização das rotinas de trabaiho relativas a sua area de atuagão; 

• Otimizar as comunicacöes iriternas e externas, mediante a utilizaçäo dos melos postos a sua 
disposiçao, tais como telefone, fax, correlo eletrónico; 

• Atender 	so 	püblico 	em 	geral 	averiguando 	as 	suas 	necessidades, 	orieritando 	e/ou 
encaminhando ao setor competente; 

• Atender chamadas telefôrticas, 	ariotando Cu enviando recados para obter ou fornecer 

informaçôes, aos setores competentes; 

• Organizar o acesso do pessoas do acordo corn normas especificas; 
• Orientar, redigir, revisar, auxillar no preenchimento de documentos, encaminhar seguindo 

orientação, e proceder a tramitação de documentos, processos, orçamentos, contratos e 
demais assuntos administrativos consultando e mantendo atualizados os documentos em 
arquivos e/ou fichários para possibilitar controle dos mesmos; 

• Elaborar, 	organizar 	e 	atualizar 	quadros 	demonstrativos, 	tabelas, 	relatórios, 	materials 

bibliograficos e outros documentos; 

• Receber, controlar e enviar correspondências, mercadorias e outros, através de malotes e 
protocolos, providenciando os registros necessários; 

• Participar em estudos, projetos, eventos desenvolvidos por técnicos, efetuando levantamentos 
e desenvolvendo controles na area administrativa; 

• Coletar, compilar e consolidar dados diversos, revisando documentos, publicacoes oficials e 
fornecendo informacôes necessérias ao cumprimento da rotina administrativa; 

• Efetuar célculos e conferências numéricas; 
• Codificar dados, documentos e outras informaçôes e proceder a indexaçâo de artigos 

periOdicos, fichas, manuals, relatôrios e outros; 
• Operar e zelar pelo uso adequado de equipamentos diversos, como maquinas calculadoras, de 

datilografia, microcomputadores, processadores de texto e outros; 
• Zelar 	pelo 	cumprimento 	das 	normas 	de 	saüde 	e 	segurança 	do 	trabaiho 	e 	utilizar 

adequadamente equipamentos do protecão individual e coletiva; 
• Ter 	iniciativa 	e 	contribuir 	para 	o 	born 	funcionamento 	da 	unidade 	em 	que 	estiver 

desempenhando as suas tarefas; 
• Manter conduta profissional compativel corn os principios reguladores da Administraçäo 

PUblica, especialmente Os principios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
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publicidade, da razoabUidade e da eficiência, preservando a sigilo das informaçöes; 
• Tratar a püb!ico corn zelo e urbanidade; 
• Dirigir veiculos leves, quando a execucao das atribuicoes exigir; 
• Executar outras atividades correlatas. 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: ENSINO MEDIO CONCLUIDO. 

OUTROS REQUSITOS: CONHECIMENTOS BASICOS DE INFORMATICA. 

CARGO: AUXILIAR SERVIOS GERAIS CARGA HORARIA: 40 HORAS SEMANAIS 

SUMARIO DAS ATRIBuIcOEs 

Atuar em atividades relativas a area de produção de usina de asfalto, auxiliar o operador de usina, 
organizar e executar a limpeza das usinas e do patio. 

TAREFAS TIPICAS 

• Executar o processo de fabricaçäo e produção da usina de asfalto; 
•Auxiliar a operador na retirada de pecas, placas e bandejas da usina; 
•Auxiliar na preparacâo de misturas asfálticas; 
• Fazer limpeza dos equipamentos e Usina de Asfalto; 
•Auxiliar na troca e preparação dos equipamentos conforme a produçao; 
•Auxiar no processo de fabricação de concreto asfáltico; 
.Auxi!iar na pesagern da carga e insumos que fazem parte da produçâo; 
• Fazer limpeza do misturador, misturador de massas; 
• Realizar o descarte dos residuos corretamente; 
•Auxiliar na produção e reprocesso de concreto asfâltico; 
•Auxiliar na revalidação de concreto e usinados; 
• Executar outras atividades correlatas 	funco. 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO. 

OUTROS REQUISITOS: NAO EXIGIDO. 
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CARGO: CONTADOR CARGA HORARIA: 40 HORAS SEMANAIS 

SUMARIO DAS ATRIBuIcOEs 

Desempenhar atividades de nivel superior relacionadas as Ciências Conlábeis, na anáise de 
processos, 	eiaboracao de programas de identificaco de 	resuitados de auditoria, 	reviso de 
relatórios 	de 	conformidade 	contábil, 	eiaboracäo 	de 	pareceres 	e 	exames 	de 	propostas 
orçamentárias, além de outras atribuiçâes inerentes a area de formacão. 

TAREFAS TIP ICAS 

• 	Planejar os trabaihos inerentes as atividades contábeis, organizando o sistema de registro de 
operacöes, para possibilitar o controle e acompanhamento contábil e financeiro; 

• 	Supervisionar Os trabaihos de coritabUizaco dos documentos, analisando-os e orientando seu 
processamento, para assegurar o cumprimento do piano de contas adotado; 

• 	Proceder ou orientar a classificacao e avaiiação de despesas, examinando sua natureza, para 
apropriar custos de bens e serviços; 

• 	Elaborar e assinar balancetes, baiancos e demonstrativos de contas, apUcando as normas 
contábeis, para apresentar resuitados parciais e gerais da situacão patrimonial, econômica e 
financeira do Orgao; 

• 	Participar da 	elaboraçao 	do orcamento-programa, 	fornecerido 	Os 	dados 	contábeis, 	para 
servirem de base montagem do mesmo; 

• 	Pianejar e executar auditorias 	contábeis, 	efetuando 	pericias, 	investigaçoes, 	apuraçôes 	e 
exames técnicos, para assegurar o cumprimento as exigéncias legais administrativas; 

• 	Elaborar anualmente reiatário anailtico sobre a situacào patrimonial, econômica e financeira do 
árgão apresentando dados estatisticos comparativos e pareceres técnicos; 

• 	Assossorar a direcão em probiemas financeiros, contábeis e orcamentários, dando pareceres, 
a firn de contribuir para a correta eiaboraçäo de politicas e instrumentos de açao nos referidos 
setores; 

• 	Acompanhar a formaiização de contratos no que tange ao aspecto contábil; 
• 	Eiaborar e ericaminhar a Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as prestaçöes de contas 

bimestrais e anuais; 

• 	Elaborar a prestação de contas e supervisionar a execuçäo dos recursos dos convènios; 
• 	Elaborar em conjunto com a Secretaria Executiva o PLACIC- Piano de Açao Conjunta de 

interesses Comum e o Piano Piurianual de Investimento e Piano de Aphcacäo Anuai; 
• 	Responder junta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Receita Federal, Ministério da 

Saide, etc., nos assuntos inerentes a area contábii; 

• 	Organizar e dirigir Os trabaihos inerentes a contabilidade pUblica; 
• 	Dirigir veiculos leves, quando necessáric ao exercIcio das dernais atividades; 
• 	Executar outras atividades correiatas, 

I REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM CIENCIAS CONTABEIS. 
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OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC. 

CARGO: ENGENHEIRO AMBIENTAL CARGA HORARIA: 20 HORAS SEMANAIS 

SUMARIQ DAS ATRIBuIçOEs  
Desenvolver projetos de engenharia ambiental; executar obras; planejar, coordenar a operaçao e a 
manutenço, orcar e avaliar a contrataçäo de serviços; coritrolar a qualidade dos suprimentos e 
servicos comprados e executados; elaborar normas e documentacão técnica. Assessorar nas 
atividades do consórcio em sua area de atuação. 

TAREFAS TIPICAS  

- Supervisionar, coordenar e dar orientacão técnicâ; elaborar estudos, planejamentos, projetos e 
especificaçOes em geral de regiôes, zonas, cidades, obras, estruturas, transporte, exploracão de 
recursos naturais e desenvolvimento inerentes as atividades desenvolvidas pelo consórcio. 
- Promover estudos para desenvoivimento de açöes e serviços a serem aplicados na area de 
saneamento, engiobando os resIduos sóiidos. 
- Realizer estudos de viabilidade técnico-econômica; prestar assistência, assessoria e consultoria. 
- Realizar vistoria, perIcia, avaliacäo, arbitramento, laudo e parecer técnico. 
- Desempenhar atividades de ariàlise, experimentação, ensalo e divulgação técnica. 
- Avaliar o impacto do desenvolvimento tecnológico sobre a qualidade de vida, considerando 
importantes restricöes não técnicas, resultantes de fatores legais, socials, econômicos estéticos e 
humanos, levando em conta a interação da tecnologia corn o meio ambiente, tanto fisico como 
bioiôgico e social. 
-Prirnar pelo 	desenvoivimento 	equilibrado 	dos 	ecossistemas 	terrestres 	e 	aquáticos; 	examinar 
qualitativa quantitativamente as modificaçöes introduzidas no mesmo espaco fisico territorial dos 
entes corisorciados, o grau de adaptabilidade bioiôgica ou tecnológica da população nesta evoiução, 
verificando o desenvolvimento econômico e urbano, seja através de interferências no meio, seja no 
processo tecnolágico. 
- Participar de auditorias ambientais. 
- Desenvoiver gestão e planejamento ambiental. 
- Controlar a qualidade ambiontal, no que diz respeito a redes de monitoramento e vigiiància. 
- Verificar as redes de sanearnento, analisando os riscos ambientais provocados; 
- Realizar pericias, emitir e assina laudo técnicos e pareceres em questäo da competéncia. 
- Coordenar prornover e orientar programas e campanhas que visem conscientizar a popuIaçao 
sobre questöes que envolvern 	a coleta de 	residuos, 	a 	interaçâo dos fatores 	ambientais do 
desenvolvimento tecnolôgico da comunidade. 
- 	 intervir 	nos 	processos 	de 	produção, 	aliado 	ao 	conhecimento 	real 	das 	imposiçOes 	legais, 
tecnológicas e metodologias auxiliares relativas a resoIuco e prevencão de problemas ambientais. 
- Elaborar projetos ou pianos de manejo e recuperação de recursos e ambientes degradados dos 
entes consorciados a firn de prom over sua adequada utilizaçâo. 
- Planejar e organizar quaiificaçäo, capacitaco e treinamento dos técnicos e demais empregados 
lotados no ôrgäo em que atua e demais campos da administraçäo do Consôrcio. 
- Analisar e emitir parecer sobre a aprovação de plantas projetados em areas que incidam iimitacoes 
am bientacOes. 
- Executar outras tarefas da mesma natureza ou nivel de complexidade associadas ao seu cargo. 
- Realizar atividades de padronizaçäo, rnensuração, e controle de qualidade. 
- 	Executar e fiscalizar obras e 	serviços técnicos; 	conduzir equipe de 	insta!ação, 	montagem, 
operacão, reparo ou manutençäo na sLa area de atuacäo. 
- Estudar e estabelecer mOtodos de uti:;zaço eficaz e econôrnica de materials e equipamentos, bern 
como de gerenciamento de pessoal em sua area de atuaço. 
- Executar outras tarefas de mesma natureza e nivel de compiexidade associadas so ambiente 
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organizacional. 
- Dirigir veiculos leves, mediante autorizacão, quando necessário ao exerciclo de suas atividades. 
- Executar outras atividades correlatas a funçâo. 

REQUISTOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR EM ENGENHARIA AMBIENTAL. 

OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA - CREA. 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL CARGA HORARIA: 20 HORAS SEMANAIS 

SUMARIO DAS ATRIBUIçOES 
Desempenhar atividades de coordenacão, análise eeIaboraço de pareceres técnicos, projetos e 
execução de trabaihos de engenharia; analisar projetos de engenharia e outros, veriuicando os 
padrôes técnicos e a sua adequaçao a Iegislacão vigente. 

TAREFAS 11PICAS 
- 	 Elaborar, 	coordenar, 	reformular, 	acompanhar e/ou 	fiscalizar 	projetos, 	preparando 	plantas 	e 
especificaçöes técnicas e estéticas da obra, indicando tipo e qualidade de materials e equipamentos, 
indicando a mão-de-obra necessária e efetuando cãlculos dos custos, para possibilitar a construçäo, 
reforma e/ou manutençao de ruas e avenidas, obras de controle a eroso, edificaçães e outros. 
- Desenvolver estudos geodesicos, caracterizando os sistemas existentes na geologia e os materials 
de solos, para a localização e prospecção de materials necessários construção de ruas, avenidas e 
estradas. 
- Orientar, coordenar e super -visionar a execucão de estudos, pesquisas, trabaihos de medição, 
cálculos topográficos, levantamento de rodovias, sondagens hidrográficas e outros, visando levantar 
especificacôes técnicas para elaboraçao e acompanharnento de projetos. 
- Orientar a compra, distribuicäo, manutencão e reparo de equipamentos utilizados em obras. 
- Dirigir veiculos leves, mediante autorizaçäo, quando necessário ao exerciclo de suas atividades. 
- Executar outras atividades correlatas. 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR EM ENGENHARIA CIVIL. 

OUTROS 	REQUISITOS: 	REGISTRO 	NO 	CONSELHO 	REGIONAL 	DE 	ENGENHARIA 	E 
AGRONOMIA - CREA. 
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CARGO: MOTORISTA DE VECULO PESADO CARGA HORARIA: 40 HORAS SEMANAIS 

SUMARIO DAS ATRLBUIcOE5 

Conduzir veIculo motorizado utilizado em transporte de carga, cujo peso bruto total exceda a trés 
mil e quinhentos quilogramas, ou conduzir veiculo utilizado no transporte de passageuros dentro dos 
limites de lotaçao estab&ecido peta leg istaçâo em vigor. 

TAR EFAS T!PICAS 

• Conduzir veiculo motorizado destinado ao transporte de passageiros e de cargas, obedecendo a 
sinalização e aos Ilmites de velocidade indicada; 

• Vistoriar o veiculo diariamente, antes ou apos a utitização; 

• Manter a velculo em perfeitas condiçães de funcionamento, zelando pole sue conversão, 
providenciando o abastecimento de combustiveis, lubrificação se necessário, observando niveis 
de água e ôleo, efetuando trocas, segundo recorneridaçaes técnicas, calibragem dos pneus, 
limpeza, checagem do sistema elétrico e de frelos etc.; 

• Comunicar 	ao 	superior 	imediato 	quaisquer 	anormalidades 	observadas 	no 	veiculo, 	nao 
transitando corn o mesmo sem que elas sejam sanadas; 

• Fazer pequenos reparos do ernergência, preservada as condiçâes de segurança do veiculo; 
• Transporter pessoas, materiais, correspondéncias e equipamentos, garantindo a seguranca dos 

mesmos; 
• Executar o serviço de transporte que the foi atribuldo e, no caso de materlais, encarregar-so de 

sue carga e descarga; 
• Efetuar a limpeza interna do veiculo apôs cada viagem realizada; 

• Observar e controlar as periodos de revisâo e manutenção recomendados preventivarnente, 
para assegurar plena condiçäo de utitizaçao do veiculo; 

• Realizer 	anotaçoes, 	segundo 	as 	norrnas 	estabelecidas 	e 	orientacães 	recebidas, 	da 
quilometragem, viagens realizadas, objetos cu pessoas transportadas, itinerários percorridos, 
alérn de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle; 

• Recolher o veiculo a garagem cu local destinado a esse firn, ao término da jornada do trabaiho 
deixando-o corretamente estacionado e fechado; 

• Executar outras atividades correlatas. 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL CONCLUIDO. 

OUTROS REQUISITOS: HABILITA9AO CATEGORIA C OU SUPERIOR. 
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CARGO: OPERADOR DE USINA ASFALTICA CARGA HORARIA: 40 HORAS SEMANAIS 

SUMARIO DAS ATRIBuIcOES 

Atuar em atividades relativas a area de operacão de usina asfalto. 

TAREFAS TIPICAS 

• Operar as Usinas Asfalto, observando-se a obtencão de alto grau de pureza dos materials; 
• Controlar a qualidade no processo de britagem e utiiizaçäo de tecriologia: 

• Garantir a produçâo de materials estabilizados granulometricarnente; 

• Produzir bases e sub bases de solo; 

• Realizar ensaios que 	garantam 	o 	atendimento das faixas 	granulométricas 	e 	paràmetros 

d esejados; 

• Garantir a superioridade de desempenho do asfalto produzido; 
• Controlar e garantir a qualidade da produçäo; 
• Limpar, lubrificar e ajustar a Usina e seus implementos, de acordo corn as instruçöes de 

manutencao do fabricante; 
.Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva das Usinas e seus irnplernentos 

e, após executados, efetuar os testes necessários; 
• Atuar no manuselo de Caldeira durante o dia; 

• Realizar treinamento na area de atuaçao, quando solicitado; 

• Observar as medidas de seguranca ao operar a usina; 

•Anotar, 	segundo normas estabelecidas, 	dados e informaçöes 	sobre trabaihos 	realizados, 
consumo de combustive], consertos e outras ocorréncias; 

•Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e cutros eventos e igual natureza, mediante 
participação prévia em processo de qualificacâo e autorizacão superior; 

•Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessá(o ao 
exercicio das demais atividades; 

• Dirigir veiculos leves, mediante autorizacao prévia, quando necessária ac, exercicio das demais 
atividades; 

• Manter organizados, limpos e conservados Os materials, méquinas, equipamentos e local de 
trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 

• Executar outras atividades correlatas a função. 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO. 

OUTROS REQUISITOS: CARTEIRA DE HABILITAQAO NACiONAL - CNH C. 
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MANUAL DE ATRIBUIçOES DOS CARGOS EM COMISSAO E FuNcAo GRATIFICADA 

CARGO: SECRETARIO GERAL 

SUMARIO DAS ATRIBUIçOEs 

Executar todos Os atos administrativos demandados pela Assembleia Gera], Conseiho Diretor e 
Conseiho Fiscal, bern como, assistir esses órgâos quando da realizaço de reuniöes e outros 
comprom issos 

TAREFAS TIPICAS 

• Supervisionar a execucào das atividades do consórcio; 
• Propor a estruturaçao administrativa de seus serviços, o quadro de pessoal e a respectiva 

remuneracão, a serem submetidos a aprovacão do Conseiho Diretor; 

• Contratar, enquadrar, promover, demitir e punir funcionários, de acordo corn o Piano de Cargos e 
Saiários do CIMEIV, bern como, praticar todos os atos relativos ao departamento de pessoal, após 
submeter sua decisão a Diretoria do Conseiho Diretor, para respectiva aprovaçâo; 

• Propor a Diretoria do Conseiho Diretor a requisicão de servidores pübiicos para servirem ao 
ConsOrcio; 

• Assessorar a elaboraçao do piano de atividades piurianual e o piano de diretrizes orçarnentárias a 
serem submetidos a Assembieia Geral ate a dia 30 de Setembro; 

• Encaminhar ao Conseiho Diretor as propostas para aprovação da execuçâo dos contratos de 
programa, contratos de gestão, bern coma a pianiiha de custos estabelecida pelo contrato de 
rateio; 

• Assessorar a elaboraçao da proposta orçamentário anual, a ser submetida a Assembisia Geral ate 
o dia 30 de novembro; 

• Assessorar a eiaboração do baianço e o reiatôrio de atividade anuais a serern submetidos so 
Conseiho Diretor, após aprovaço do Conseiho Fiscal; 

• Assessorar a eiaboracäo dos baiancetes para ciência do Conseiho Diretor; 

• Assessorar a eiaboração da prestaçào de contas dos auxuiios e subvençOes concedidas so 
C1MEIV, para ser apresentada peio Conseiho Diretor ao Orgao Concessor; 

• Providenciar a publicaçâo anual, em jornai decircuiaçäo nos MunicIpios Consorciados, do piano de 
atividade piurianuai, piano de diretrizes orcamentárias, proposta orçarnentária anuai, cronograma 
de desemboiso, resoiuçöes e o baianço anual do C1MEIV; 

• Movimentar, em conjunto corn o Presidente da Diretoria do Conseiho Diretor, ou corn quern este 
indicar, as contas bancárias e os recursos do C1MEiV; 

• Autorizar compras, dentro dos iimites do orçamento aprovado peio Conseiho Diretor e 
fornecimentos que estejam de acordo corn o piano de atividades aprovado peio mesmo Conseiho, 
mediante quotização prévia de preços ou iicitaco; 

• Providenciar a autenticaço iivros e atas e de registros do C1ME1V; 

• Designar seu substituto, em caso de impedimenta ou auséncia, para responder pelo expediente; 
• Providenciar as convocaçöes, agendas e iocais para as reuniöes do Conseiho Diretor, da Diretoria 

do Conseiho Diretor e da Assembieia Gerai; 
• Providenciar todas as diligéncias soiicitadas pelo Conseiho Fiscal. 

• Dirigir velculos leves, quando necessérlo ao exercicio das demais atividades; 
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Supervisionar/di rig ir/assessorar outras atividades correlatas. 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR. 

OUTROS REQUISITOS: NAO EXIGIDO. 

CARGO: ASSESSOR TECNICO 

SUMARIO DAS ATRJBuIçOEs 

Assessorar a Secretaria Geral no planejamento, coordenacao, execuçao, controle e avaliação das 
açöes do Consôrcio. 

TAREFAS TiPICAS 

• Encaminhar os assuntos gerais do Consórcio; 
• Supervisionar a equipe de trabaiho e a execução dos serviços de infroestrutura e desenvolvirnento 

nos Municipios Consorciados; 
• Manter arquivos de documeritos e papeis que interessem as atividades do setor; 
• Executar outras tarefas inerentes a funçâo, determinadas pelo superior hierárquico. 
• Dirigir veiculos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercicio das demais 

atividades; 
• Executar outras atividades correlatas. 

ESCOLARIDADE: ENSINO MEDIO, 

OUTROS REQUISITOS: NAO EXIGIDO. 

FUNçA0: CONTROLADOR INTERNO 

SUMARIO DAS ATRIBuIcOEs 

Exercer a fiscalizacao contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do ConsOrcio, 
quanto aos aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de subvençöes, renüncia 
de receita, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiéncia, eficácia, efetividade e equidade. 

TAREFAS TIPICAS 

• Verificar a regularidade da programacão orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento das 
metas previstas no PLACIC, a execução dos programas e do orcamento do Consôcio, no minimo 

uma vez por ano; 

• Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto a eficácia, eficiência, economicidade e 
efetividade da gestào orcamentária, financeira e patrimonial no ConsOrcio, bern come da 
aplicacão de recursos pibIicos por entidades de direito privado; 

• Exercer o controle das operacoes de crédito, avais e garantias, bern como dos direitos e haveres 
do Consócio; 

• Apoiar o controle externo no exercicio de sua missão institucional. 
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• Examinar a escrituração contábU e a documentação a ela correspondente; 
• Examinar as fases de execucäo da despesa, inclusive verificando a regularidade das Iicitaçöes e 

contratos, sob as aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade; 

• Exercer o controle sabre a execucâo da receita bern coma ,  as operaçôes de crédito, ernissão de 
titulos e veriflcaçöes as depôsitos de caucôes e finanças; 

• Exercer o controle sabre as créditos adicionais bern como a conta "restos a pargar" e "despesas 
de exercicios anteriores"; 

• Acompanhar a contabilizacäo dos recursos provenientes de celebraçao de convénios e 
examinando as despesas correspondentes, 

• Realizar o controle dos limites e das condiçâes para a irtscriço de Restos a Pagar, processados 
ou não; 

• Controlar o alcance do aUrigimento das metas fiscais dos resultados primário e nominal; 
• Realizar o controle da destinacão de recursos obtidos corn a alienacéo de ativos, de acordo corn 

as restriçOes impostas pela Lei Complementar no 101/2000; 
• Acompanhar, para fins de posterior registro no Tribunal de Contas do Estado, as atos de 

admissão de pessoal, a qualquer titulo, no Consórcio, excetuadas as nomeaçöes para cargo de 
provimento em comissäo e designaçoes para funçäo gratificada; 

• Realizar outras atividades de manutencão e aperfeiçoamento do sistema de controle interno, 
inclusive quando da edicão de leis, regulamentos e orientaçöes. 

• Dirigir veiculos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercicio das demais 
atividades; 

• Executar outras atividades correlatas. 

ESCOLARIDADE: ENSINO SUPERIOR EM ADMINIsTRAcA0, ECONOMIA, CIENCIAS 
CONTABEIS OU DIREITO. 

OUTROS REQUISITOS: NAO EXIGIDO. 

- 	

- 	FuNcAo: COORDENADORTECNICO 

SUMARIO DAS ATRIBUIçOES 
Coordenar as rotinas administrativas, o planejarnento estratégico e a gestâo dos recursos 
organizacionais, sejarn estes: materiais, patrimoniais, financeiros, tecnológicos ou humanos. 

TAREFAS TIPICAS 
• Prograrnar, organizar, orientar, chefiar, controlar e coordenar as atividades da respectiva 

Coorden adoria; 

• Exercer a coordenação dos sistemas e prograrnas relativos a respectiva Coordenadoria 
Setorial; 

• Promover contatos corn os diversos setores envolvidos corn as sisternas e programas de 
responsabilidade da respectiva Coordenadoria Setorial, necessários so desenvolvimento 
peno das atividades; 

• Dirigir e coordenar a trabaiho dos empregados pt:iblicos 	vinculados diretarnente a 
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Coordenadoria Setorial de que e responsáve; 
Promover reuniöes corn os servidores para distribuicäo das atividades operacionais 
da respectiva Coordenadoria Setoria; 

Submeter a consideração superior os assuntos que excedarn a sua competéncia; 

Desempenhar outras tarefas compatIveis corn a posicão de chefia e coordenaçäo. 

elaborar e implantar procedirnentos e politicas administrativas do Consórcio da respectiva 
Coordenadoria setorial; 

Dirigir veiculos leves, mediante autorizaçâo prévia, quando necessário ao exerciclo das denials 
atividades; 

Executar outras atividades correlatas. 

ESCOLARIDADE: ENSINO MEDO COMPLETO. 

OUTROS REQUISITOS: NAO EXIGIDO. 
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